
maragogi 
Pefeti Cidade da gernte 

BoRTARIA n°591/2025 

BESERRA, 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MARAGOGI. Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 0rgânica Municipal n° 

099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela Constituição 
Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura Organizacional Administrativa 

do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

IPREV. Lei Municipal n° 853/2025 de 08 de julho de 2025. 

RESOLVE 

(de 10 de julho de 2025) 

NOMEAÇ¢O: AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISS¢O E FUNÇÃO DE CONFIANÇA NA ESFERA DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETAE INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNIC0PIO DE 

MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

Senhor JOSÉ ARTUR CAVALCANTE 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF n°376.247.504-06, 

para Cargo de Provimento em Comissão de Diretor Executivo do Instituto de 

Previdência, Aposentadoria e Pensões de Maragogi, cargo em comissão cc1, 
vinculado ao Chefe do poder executivo. 

Art.1o NOMEAR 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data da Sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DAS PALMEIRAS 

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC0PIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, ao 10° (Decimo) dia do mês de julho de 2025. 

Prefeito do Município 
de Maragogi, Estado de Alagoas 

'Este ato foi publicado no Diário Oficial do Municíplo de Maragogi: http://diario.maragogi.al.gOv.br/ 
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